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L E I S  E  D E C R E T O S

P. P.  3582

ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
DECRETOS DE 29 DE SETEMBRO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual e considerando o que
consta no Processo n° 049/06-DP da Policia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR a pedido para a reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, GABRIEL FRANCISCO DA SILVA,
Cabo-PM, GIP-10.3974-77, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de 3°
Sargento-PM, no valor de R$ 953,09 (novecentos e cinqüenta e três reais e nove
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão
de Pessoas da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual e considerando o que
consta no Processo n° 051/06-DP da Policia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR a pedido para a reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81 e Parecer PGE/CJ n° 223/06, JUSTINO
PIO MENDES, Cabo-PM, GIP-10.3990, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do
soldo de Cabo-PM, no valor de R$ 1.077,62 (hum mil setenta e sete reais e sessenta e
dois centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de
Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual e considerando o que
consta no Processo n° 05706-DP da Policia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR a pedido para a reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81 e Parecer PGE/CJ n° 266/06, LUIZ
BISPO DOS SANTOS, Soldado-PM, GIP-10.4225, da Polícia Militar do Piauí, com os
proventos do soldo de Soldado-PM, no valor de R$ 1.045,40 (hum mil quarenta e cinco
reais e quarenta centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da
Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual e considerando o que
consta no Processo n° 079/06-DP da Policia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR a pedido para a reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo com
os Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, ANTONIO ASSUEIRO NUNES, Soldado-
PM, GIP-10.4440, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de Soldado-PM, no
valor de R$ 1.103,00 (hum mil cento e três reais) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual e considerando o que consta no
Processo n° 081/06-DP da Policia Militar do Piauí, RESOLVE
TRANSFERIR a pedido para a reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo com
os Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, FRANCISCO DA SILVA CARVALHO,
Soldado-PM, GIP-10.3991, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de Soldado-
PM, no valor de R$ 1.103,00 (hum mil e cento e três reais) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual e considerando o que
consta no Processo n° 083/06-DP da Policia Militar do Piauí, RESOLVE


